
 

 

 
 

ERRATA 

 

PORTARIA Nº. 10.414 DE 12 DE AGOSTO DE 2016  

 
 

Na Correção publicada na página 04 da edição Nº 1078, de 01 de 

setembro de 2016, do Diário Oficial da AMP, referente à PORTARIA N.º 10.414, DE 

12 DE AGOSTO DE 2016, a data encontra – se incorreta por erro de digitação. 

Portando,  

 

 

Onde se lê: 

Andirá, 01 de agosto de 2016, 

 

Leia-se: 

Andirá, 01 de setembro de 2016. 

 

 

Andirá, 06 de setembro de 2016. 

 

 

 

 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  

 


